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INDICAÇÃO: 1453/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Secretário de 
Infraestrutura, a instalação de um abrigo para 
passageiros de transporte público (parada de 
ônibus), com coberta, bancos, identidade 
visual na Rua UM, no bairro Jari.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho Secretário de Infraestrutura, a instalação de 
um abrigo para passageiros de transporte público (parada de ônibus), com coberta, 
bancos, identidade visual na Rua UM, no bairro Jari, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 1 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 01/09/2025
pelo CPF: ***.332.413-** no IP: 192.168.131.30

Antônio Anderson Sousa Macedo
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A instalação de um abrigo para passageiros de transporte público no bairro Jari 
se faz necessária para proporcionar mais conforto e segurança aos usuários do 
transporte coletivo. Com a presença de cobertura e bancos, os passageiros poderão 
aguardar o ônibus protegidos das condições climáticas adversas, além de contribuir 
para a organização e embelezamento da via pública. A identidade visual também irá 
facilitar a localização da parada, melhorando a experiência dos usuários.
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